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2017-0.152.263-9 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.142.429-7 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.070.330-3 – AMERICA NET – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A AMERICA NET fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.155.971-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.113.434-5 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
PAGAMENTO. Tendo em vista que a desídia da permissionária 
na comprovação dos pagamentos de preço público referente 
ao Termo de Permissão de Uso – TPU e Alvará de Instalação, 
consoante item II do despacho de autorização, publicado no 
D.O.C. em 21/09/2017, fica a interessada intimada a regularizar 
a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento, 
apresentando os respectivos comprovantes de pagamento junto 
a este Departamento, sob pena de indeferimento do processo 
por abandono, bem como inclusão do débito no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e 
Decreto n° 47.096/2006.

2017-0.156.448-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 17/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.155.766-1 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 17/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.157.057-9 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 17/11/2017, em até 07 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2015-0.086.881-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – 
SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada 
por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC de 
8/5/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 13204, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme 
o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro 
encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.087.220-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 30/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 468, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2015-0.259.517-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 07, publicado no DOC de 27/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10420, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.249.690-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 12/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 

pelo disposto nos Decretos Municipais n. 40.384/01, 52.062/10 
e Decreto nº 57.667/2017, naquilo que couber. EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES deverão ser apresentadas por escrito, no prazo 
de cinco (05) dias uteis, a contar da publicação deste, junto a 
Assessoria Técnica Jurídica desta Pasta, que funciona das 09:00 
às 18:00 horas, de 2ª-feira à 6ª-feira, na Avenida São João, nº 
473 - Centro, São Paulo – SP - CEP 01035-000.

 6022.2017/0000016-7 
Int.: TECNOSET Informática Produtos e Serviços Ltda.
Ass.: Prorrogação de Prazo – Contrato nº 092/SIURB/2011 

– Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
solução de impressão departamental, de caráter local ou de 
computador de grande porte com acesso via rede local (TCP/IP), 
compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, 
incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários (ex-
ceto papel), incluindo serviços de operacionalização de solução, 
para atender as necessidades de impressão da SMSO.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial das manifestações do Núcleo Técnico de Informáti-
ca – NTI doc. Sei. 5421446, e da Coordenadoria das Assessorias 
Técnica e Jurídica - ATAJ doc. Sei 5448802, as quais ACOLHO 
e ADOTO como razão de decidir, AUTORIZO a prorrogação do 
prazo do ajuste em epígrafe por mais 03 (três) meses a partir 
de 19/11/2017, com a inclusão de cláusula resolutiva no sentido 
de que tão logo seja efetivada nova contratação advinda de 
devido procedimento licitatório, a contratação em tela será 
rescindida de pleno direito, com fundamento no artigo 57, § 4º, 
da Lei nº 8.666/93, celebrado com a empresa TECNOSET Infor-
mática Produtos e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
64.799.539/0001-35, no valor total de R$ 47.440,72 (quarenta 
e sete mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e dois cen-
tavos), sendo que para o período de 19/11 a 31/12/2017 o valor 
é de R$ 22.138,99 - (P0 R$ 17.364,84 e RE R$ 4.774,15) e para 
o período de 01/01 a 18/02/2018 é de R$ 25.301,73 - (P0 R$ 
19.845,53 e RE R$ 5.456,20), consoantes informações SMSO/
CONT doc. Sei 5440355.

 6022.2017/0002477-5
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
Ass.: Contratação de empresa especializada para prestação 

dos serviços de recarga, manutenção de extintores de incêndio 
e testes pneumático nas mangueiras de incêndio, nas depen-
dências dos Edifícios Domingos Fernandes Alonso - (Edifício 
Olido), Mendes Caldeira e 11° andar do Edifício Grande São 
Paulo (ILUME).

DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos, 
em especial da manifestação da ATAJ desta Pasta (doc. SEI nº 
5473065), que acolho como razão de decidir, com fundamen-
tado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei 
Municipal nº 13.278/02, nos Decretos 44.279/03 e 56.475/15 
com suas respectivas alterações, AUTORIZO a contratação da 
empresa Biciextil Extintores - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
54.879.168/0001-48, para a prestação dos serviços de recarga, 
manutenção de extintores de incêndio e testes pneumático 
nas mangueiras de incêndio, nas dependências dos Edifícios 
Domingos Fernandes Alonso - (Edifício Olido), Mendes Caldeira 
e 11° andar do Edifício Grande São Paulo (ILUME), no valor de 
R$ 4.853,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais), 
onerando a dotação 22.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, 
de acordo com a informação da Assessoria Contábil desta Pasta 
(doc. SEI nº 5299162).

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.103.840-0
Interessado: SP ENGE CONSTRUTORA LTDA..
Diante dos elementos constantes do Processo Administra-

tivo nº 2017-0.103.840-0, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamen-
to de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude 
a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da empresa SP ENGE CONSTRUTORA LTDA., nas seguintes 
categorias e grupos: II- Edificações: 1- Obras Novas - Grupo 
“D” e 2- Obras de Reforma - Grupo “B”; V- Paisagismo: 2. 
Implantação de Áreas Verdes – Grupo Único e 3. Conservação 
de Áreas Verdes – Grupo Único; VII – Serviços Técnicas Profis-
sionais Especializados: 3. Instalações Elétricas – Grupo Único. 
II- Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral, 
com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.101.766-7
Interessado: SEC SOCIEDADE DE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA.
I. Diante dos elementos constantes do Processo Adminis-

trativo nº 2017-0.101.766-7, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a Por-
taria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da em-
presa SEC SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
nas seguintes categorias e grupos: Categoria II - Edificações 
– 1.Obras Novas – Grupo “D”; 2. Obras de Reforma – Grupo 
“B”; Categoria V – Paisagismo – 2.Implantação de Áreas Verdes 
e 3. Conservação de Áreas Verdes – Grupo “Único”; Categoria 
VIII – Projetos – 4.Estrutura de Concreto; 7.Instalaçoes Elétricas; 
8. Instalações Hidrossanitarias – Grupo “Único”

I. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.117.254-9
Interessado: GEOMETRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
Diante dos elementos constantes do Processo Administra-

tivo nº 2017-0.117.254-9, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamen-
to de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude 
a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da empresa GEOMETRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA., 
nas seguintes categorias e grupos: Categoria VII – Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados – 1. Controle Tecnológico 
de Materiais – Grupo “Único”; 2. Elementos Preparatórios de 
Expropriações – Avaliações - Grupo “Único”; 4. Sondagem 
- Grupo “Único”; 5. Topografia – Grupo “Único”; Categoria 
VIII – Projetos - 1. Arquitetura - Grupo –“Único”; 2. Calculo 
Estrutural – Grupo “C”; 3. Canalização e Drenagem - Grupo 
“C”; 4. Estruturas de Concreto – Grupo - Único; 5. Estruturas 
Metálicas – Grupo – “Único”; 6. Fundações - Grupo – “Único”; 
7. Instalações Elétricas – Grupo - Único; 8. Instalações Hidros-
sanitárias - Grupo – “Único”; 9. Paisagismo – Grupo – “Único”; 
10. Pavimentação e Microdrenagem – Grupo “C”; 11.Urbaniza-
ção e Sistema Viário – Grupo “C”.

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimen-
toão.III-Publique-se.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.152.266-3 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

PA: 2015-0.305.025-0
Assunto: Licença Ambiental de Operação (Regularização)
Empreendedor: Gráfica e Editora Bedoni Eireli - EPP.
Local: Rua Arnaldo Magniccaro, 887, CEP:04691-060 

– São Paulo/SP. 
I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2015-0.305.025-

0 e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no 
artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, 
defiro a emissão de Licença Ambiental de Operação (Regula-
rização) sob n° 098/2017, com validade até: 27/10/2020, para 
Gráfica e Editora Bedoni Eireli - EPP, CNPJ 61.360.699/0001-95.

 2017-0.146.369-1
INTERESSADO: Eco-primos Comércio de Resíduos LTDA. 

ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte 
de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – A Dire-
tora do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, 
no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do processo administrativo 2017-0.146.369-1 e 
diante da manifestação da Divisão Técnica de Controle Am-
biental sob fl.77 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa Eco-primos Comércio de 
Resíduos LTDA inscrita no CNPJ 06.915.161/0001-91, empresa 
de atendimento credenciada WGRA – Gerenciamento de Riscos 
Ambientais LTDA, por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, 
de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de 
março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E.

48.000 kg Sólido Granel/ Fra-
cionado

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.

48.000 L Líquido Granel/ Fra-
cionado

3509 EMBALAGENS DESCARTADAS, VAZIAS, NÃO 
LIMPAS

48.000 kg Sólido Granel/ Fra-
cionado

2014-0.313.792-3
Assunto: Solicitação de renovação de Licença Ambiental 

de Operação. Interessado: Jeferson Porto Maia - ME - CNPJ: 
08.832.643/0001-03. Local:(9CL)) Rua das Giestas, 818 
- Vila Bela. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2014-
0.313.792-3 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO a Reno-
vação da Licença Ambiental de Operação da empresa Jeferson 
Porto Maia - ME - CNPJ 08.832.643/0001-03, em virtude do 
CNAE não constar no Anexo I, Item II da Deliberação Normativa 
CONSEMA 01/2014. O interessado poderá oferecer defesa no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste des-
pacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2014-0.314.767-8
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação. Interessado: Libema Produtos Hospitalares Ltda. – 
EPP. CNPJ: 04.514.207/0001-35. Local: Rua Amoipira, 365 – Vila 
Isa. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2014-0.314.767-
8 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO a Solicitação de Licença 
Ambiental Prévia e de Instalação da empresa Libema Produtos 
Hospitalares Ltda. - EPP CNPJ 04.514.207/0001-35, em virtude 
do CNAE não constar no Anexo I, Item II da Deliberação Norma-
tiva CONSEMA 01/2014.. O interessado poderá oferecer defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste des-
pacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
Despacho nº237/17-DEPAVE-5 - Interessado: Parque 

Aclimação - Assunto: Supressão de 03 (três) exemplares arbó-
reos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 03 (três) 
exemplares arbóreos de várias espécies na área interna do Par-
que Aclimação, sito à Rua Muniz de Souza, 1.119 nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 03 (três) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 
SVMA/DEPAVE-5

PA: 2013.0.091.780-2.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E 

DO MEIO AMBIENTE - Divisão Técnica de Gestão de Par-
ques – SVMA/DEPAVE-5 - CNPJ 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – Pregão n° 008/SVMA/2013 
– Contrato n° 018/SVMA/2013 – Termos de Aditamento 
de Contrato n° 023/SVMA/2014, 128/SVMA/2014 e 010/
SVMA/2015.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e conser-
vação nos parques que integram o chamado Grupo Zilda Arns.

VALOR: Inicial R$ 976.385,77.
Que os trabalhos iniciaram em 22/07/2013 e foram conclu-

ídos em 21/03/2015 e foram acompanhados em todas as fases 
pelo administrador de cada parque, que atuou como fiscal do 
Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os 
trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resultados 
foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, foi 
autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, 
nas pessoas dos atuais fiscais dos Parques: Zilda Arns, Linear 
Ipiranguinha e Savoy City a lavratura do presente Termo de 
Recebimento. Pela Diretora da Divisão Técnica de Gestão de 
Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões a que che-
gou a fiscalização, autorizava, como de fato autorizou, o Rece-
bimento Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada obrigada 
a prestar a assistência necessária, a fim de sanar eventuais 
falhas técnicas que forem observadas. Isento de emolumentos 
em conformidade com o Decreto 55.823/14.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.167.011-5
Int.: Associação Viva o Centro
Ass.: Termo de Doação
Ref.: Revitalização paisagística e urbanística do Largo do 

Arouche
DESPACHO: A Municipalidade de São Paulo, pela Secretaria 

Municipal de Serviços e Obras - SMSO, com o intuito de conferir 
pleno atendimento aos princípios da impessoalidade, moralida-
de, publicidade, torna público que foi oferecida pela Associação 
Viva o Centro a doação de projetos, serviços e obras relativos á 
revitalização paisagística e urbanística do Largo do Arouche, lo-
calizado na região central desta cidade, propondo-se a realizar 
ainda, durante o prazo de 3 (três) anos: a reforma do piso de 
pedestres do Largo do Arouche; Calçadão na Rua do Arouche. 
Ligando o Largo à calçada em frente; drenagem de acordo com 
o novo pavimento; sinalização e comunicação visual pertinen-
tes; instalação de novas luminárias e monitoramento da Praça; 
Novo Mercado de Flores e; Mobiliário urbano como sanitários, 
posto policial e posto de atendimento ao usuário , bem como, 
os recursos financeiros necessários à integral execução dos 
referidos projetos, cujos termos encontram-se expressos no Pro-
cesso Administrativo nº 2017-0.167.011-5, sendo o ato regido 

I – O(A) Diretor(a) do Departamento de Controle da Qua-
lidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.153.228-6 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 109 APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa CGT Comércio de 
Gás Tabatinguera Ltda. inscrita no CNPJ 19.011.123/0001-56, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A, 
por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1075 Gás(es) de petróleo, liquefeito(s) ou gás(es) 
liquefeito(s) de petróleo ou GLP

700 kg Gasoso Fracionado

PA: 2017-0.153.229-4
INTERESSADO: Trafti Logística S.A. (CNPJ 59.305.573/0001-76)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O(A) Diretor(a) do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista 
dos elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.153.229-4 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 225 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada pela empresa Trafti Logística S.A. 
inscrita no CNPJ 59.305.573/0001-76, empresa de atendimento 
credenciada Suatrans Emergência S.A., por atender ao Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1133 Adesivos 30 t Líquido Fracionado
1139 Revestimento, solução 30 t Líquido Fracionado
1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol 

(solução de álcool etílico)
30 t Líquido Fracionado

1210 Tinta para impressão ou material relacionado 
com tinta para impressão

30 t Líquido Fracionado

1219 Isopropanol (álcool isopropílico) 30 t Líquido Fracionado
1224 Cetonas, líquidas, N.E. 30 t Líquido Fracionado
1325 Sólido inflamável, orgânico, N.E. 30 t Sólido Fracionado
1493 Nitrato de prata 30 t Sólido Fracionado
1760 Líquido corrosivo, N.E. 30 t Líquido Fracionado
1845 Dióxido de carbono, sólido (gelo seco) 30 t Sólido Fracionado
1866 Resina solução 30 t Líquido Fracionado
1950 Aerossóis 30 t Gasoso Fracionado
1993 Líquido inflamável, N.E. 30 t Líquido Fracionado
2201 Óxido nitroso, líquido refrigerado 30 t Líquido Fracionado
2397 3-Metilbutan-2-ona 30 t Líquido Fracionado
2735 Aminas, corrosivas, líquidas, N.E., ou poliami-

nas, corrosivas, líquidas, N.E.
30 t Líquido Fracionado

3077 Substância que apresenta risco para o meio 
ambiente, sólida, N.E.

30 t Líquido Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o meio 
ambiente, líquida, N.E.

30 t Líquido Fracionado

3104 Peróxido orgânico, tipo C, sólido 30 t Sólido Fracionado
3265 Líquido corrosivo, ácido, orgânico, N.E. 30 t Líquido Fracionado
3266 Líquido corosivo, básico, inorgânico, N.E. 30 t Líquido Fracionado

PA: 2017-0.153.232-4
INTERESSADO: A G B Logística Ltda. EPP (CNPJ 

22.849.328/0001-10)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O(A) Diretor(a) do Departamento de Controle da Qua-
lidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.153.232-4 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 121 APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa A G B Logística 
Ltda. EPP inscrita no CNPJ 22.849.328/0001-10, empresa de 
atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por aten-
der ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1013 Dióxido de carbono 4.500 kg Gasoso Fracionado
1072 Oxigênio, comprimido 4.500 kg Gasoso Fracionado
1956 Gás comprimido, N.E. 4.500 kg Gasoso Fracionado

PA: 2017-0.131.380-0
INTERESSADO: Auto Posto WH33 Ltda. (CNPJ 

21.372.505/0001-57)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O(A) Diretor(a) do Departamento de Controle da Qua-

lidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.131.380-0 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 113 APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para o produto constante na 
tabela a seguir, apresentada pela empresa Auto Posto WH33 
Ltda. inscrita no CNPJ 21.372.505/0001-57, empresa de aten-
dimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por atender 
ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para 
aquecimento, leve

60 L Líquido Granel

PA: 2017-0.144.366-6
INTERESSADO: Transportadora Fiorot Ltda. (CNPJ 

00.252.984/0001-06)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O(A) Diretor(a) do Departamento de Controle da Qua-
lidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.144.366-6 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 71 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada pela empresa Transportadora Fiorot 
Ltda. inscrita no CNPJ 00.252.984/0001-06, empresa de atendi-
mento credenciada Atmo Hazmat Ltda., por atender ao Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1263 Tinta ou material relacionado com tintas 48.000 L Líquido Granel / 
Fracionado

3264 Líquido corrosivo, ácido, inorgânico, N.E. 48.000 L Líquido Granel / 
Fracionado

PA: 2015-0.315.326-2
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação
Empreendedor: GF Indústria e Comércio de Guarda-

napos Ltda. ME
Local:Rua Arroio Grande nº 542 – Sacomã, São Paulo - SP 
I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2015-0.315.326-

2 e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no 
artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009, Resolução 179/CADES/2016 
e Portaria n. 02/DECONT.G/2017, defiro a emissão de Licença 
Ambiental de Operação (Regularização) sob n° 103/2017, com 
validade até: 16/11/2020, para GF Indústria e Comércio de 
Guardanapos Ltda. ME, CNPJ 05.578.880/0001-00.
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